
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 
Diretoria de Gestão de Pessoas  

Divisão de Concursos Públicos 

Declaração de Acumulação ou de Não Acumulação de Cargo Público e/ou 

Proventos  

Última atualização em 14/01/2023 

Dados do(a) Declarante 

Nome:  ______________________________________________________________________ 

Declaração 

Eu, conforme acima identificado(a), tendo lido o disposto no artigo 37, incisos XVI e XVII e § 10, 40, § 

6º, da Constituição Federal, nos arts. 118, 119 e 120 da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº 

9.527/97, na Súmula do TCU nº 246/2002, publicada no DOU de 5/4/2002, e no ACÓRDÃO do TCU nº 

54/2007, publicado no DOU de 8/2/2007, transcritos no verso, DECLARO que:  

Quanto ao recebimento de proventos de aposentadoria: 

NÃO RECEBO proventos de aposentadoria decorrentes de cargo (s), emprego (s) e/ou função (ões) 

pública (s), incluídas as autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público; 

RECEBO proventos de aposentadoria decorrentes de cargo(s), emprego(s) e/ou função(ões) 

pública(s), incluídas as autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público, conforme 

anexa cópia do contracheque. 

Quanto ao acúmulo de cargo, emprego e/ou função pública: 

NÃO ACUMULO cargo (s), emprego (s) e/ou função (ões) pública (s), incluídas as autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e Fundações mantidas pelo Poder Público; 

ACUMULO cargo (s), emprego (s) e/ou função (ões) pública (s), incluídas as autarquias, empresas 

públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 

Fundações mantidas pelo Poder Público. 

Caso tenha marcado a opção de acúmulo, preencher: 

Órgão:  _______________________________________________________________ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112compilado.htm#:%7E:text=L8112compilado&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20regime%20jur%C3%ADdico,10%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201997.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm#:%7E:text=O%20servidor%20ocupante%20de%20cargo,durante%20o%20per%C3%ADodo%20da%20interinidade.%22
https://jurisprudencia.tc.df.gov.br/wp-content/uploads/2018/07/Servidor-licenciado-sem-vencimentos.-S%C3%BAmula-TCU-246.pdf


Cargo/Emprego/Função: __________________________________________________  

Carga horária semanal: _____________  

A carga horária declarada respeita a jornada semanal máxima de 60 (sessenta) horas de trabalho, 

em observância ao entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 

54/2007, publicado no DOU de 8/2/2007, conforme Declaração anexa do órgão informado. Em 

decorrência do exercício do cargo neste Tribunal, passarei a acumular: 

Um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

Dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde; 

Outro (especificar):  

Percebe auxílio-alimentação no órgão/empresa em que acumula cargo?  

Percebe assistência pré-escolar no órgão/empresa em que acumula cargo? 

Percebe benefícios de espécie semelhante no órgão/empresa em que acumula cargo? 

Declaração Geral: 

 DECLARO que as informações acima prestadas são verdadeiras e assumo inteira 

responsabilidade por elas; 

 AUTORIZO a utilização dos meus Dados Pessoais para os fins específicos deste documento, de 

acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Data: Assinatura:  

  

Espaço Reservado para assinatura física ou digital 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm
https://portal.trt3.jus.br/internet/ouvidoria/formulario-eletronico


Legislação 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) XVI - é vedada a acumulação remunerada de 

cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) XVII - a proibição de acumular estende-se a 

empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 

remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 

eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 

caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 

pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) § 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) LEI 8.112/1990 Da Acumulação Art. 118.Ressalvados os casos 

previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos. §1o A proibição de acumular estende-se a 

cargos, empregos e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do 

Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios. §2o A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à 

comprovação da compatibilidade de horários. §3o Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 

emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem 

acumuláveis na atividade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) Art. 119.O servidor não poderá exercer mais de um cargo 

em comissão, exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9º, nem ser remunerado pela participação em órgão de 

deliberação coletiva. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) Art. 120.O servidor vinculado ao regime desta Lei, que 

acumular licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de ambos os 

cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, declarada 

pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades envolvidos.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) SÚMULA do TCU 

nº 246 (publicada no DOU de 5/4/2002) “O fato de o servidor licenciar-se, sem vencimentos, do cargo público ou emprego que 

exerça em órgão ou entidade da administração direta ou indireta não o habilita a tomar posse em outro cargo ou emprego 

público, sem incidir no exercício cumulativo vedado pelo artigo 37 da Constituição Federal, pois que o instituto da acumulação de 

cargos se dirige à titularidade de cargos, empregos e funções públicas, e não apenas à percepção de vantagens pecuniárias.” 

(grifo nosso) ACÓRDÃO do TCU nº 54/2007 - Segunda Câmara (publicada no DOU de 8/2/2007) PESSOAL. ADMISSÃO. 

ACUMULAÇÃO DE CARGOS. PROFISSIONAIS DE SAÚDE. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. ILEGALIDADE. LIMITE MÁXIMO 

ADMITIDO PARA ACUMULAÇÃO DE CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO VÍNCULO DO SERVIDOR 

COM A ADMINISTRAÇÃO NO CASO DA LICENÇA DO CARGO. 1. É ilegal a acumulação de cargo e emprego públicos privativos de 

profissionais de saúde quando não observada a compatibilidade de horários. 2. A jurisprudência do TCU tem admitido como 

limite máximo em casos de acumulação de cargos ou empregos públicos a jornada de trabalho de 60 (sessenta) horas semanais. 

3. A licença do cargo não descaracteriza o vínculo jurídico do servidor com a administração, podendo, inclusive, ser 

interrompida, a qualquer tempo, no interesse do serviço ou a pedido do servidor. ATO.DILEP.CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 89, de 

23/2/2016 Art. 3º O auxílio alimentação, de caráter indenizatório, não poderá ser: I - percebido cumulativamente com outros de 

espécie semelhante. ATO CONJUNTO.TST.CSJT Nº 3, de 1º/3/2013 Art. 6º É vedada a acumulação do benefício do Programa de 

Assistência Pré-escolar com outro de igual finalidade que o magistrado, servidor ou os outros responsáveis percebam, para o 

mesmo dependente, em entidade da Administração Pública, ainda que em regime legal de acumulação de cargo ou emprego 

público. Parágrafo único. Na hipótese de acumulação legal de cargos, fica ressalvado o direito de opção para o recebimento do 

benefício. 
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